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CONSELHO ADMINISTRATIVO – GESTÃO 2017-2020
ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DE 12/12/2018
[bookmark: _GoBack]Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às nove horas e quinze minutos, reuniram-se, em segunda convocação, no Auditório do IPREF, sito à Rua do Rosário, 226, 3º andar – Vila Camargos, Guarulhos/SP, os membros do Conselho Administrativo do IPREF (Gestão 2017-2020) para Assembleia Extraordinária. Estavam presentes (I) dentre os indicados pelo Executivo Municipal, os conselheiros titulares Claudia Regina Carapeta (IPREF), Henrique Lameirão Cintra (PMG), Márcio Rodolfo de Oliveira Alves (PMG) e Ricardo Beires (SAAE). (II) dentre os servidores eleitos, os conselheiros titulares, Luiz Carlos da Rocha Gonçalves (Inativos), Milton Augusto Diotti José (PMG), Renata Silva Moreira (CMG) e Wonderson Moreno (PMG). Dentre os suplentes, a conselheira Claudia Maria Oliveira (PMG) substituindo a conselheira Marilene Aparecida Cadina (PMG). Estando ainda presente a conselheira suplente Sueli Francisco Lopes Leal (IPREF). O suplente Juliano Machado Lino (CMG) chegou na assembleia as 9h45min.  Presente, o Presidente do IPREF, Paulo Sérgio Rodrigues Alves, acompanhado do Diretor Administrativo e Financeiro do IPREF, Eduardo Augusto Reichert.  Ficam registradas as faltas justificadas dos conselheiros Amilcar Antônio Mesquita Rizk (PMG) e Marilene Aparecida Cadina (PMG). Fica registrada ainda, a falta injustificada do conselheiro Rogério Tadeu Barbosa Romano (SAAE). Presente, também, o Presidente do Conselho Fiscal Gilberto Sousa de Medeiros (PMG). Passando ao item I da pauta – Apresentação e Deliberação do Orçamento do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos para o exercício de 2019 (em anexo) – em atendimento ao Ofício nº 050/2018 – SGM, que trata do encaminhamento do Orçamento 2019 do IPREF pelo Senhor Secretário de Governo em cumprimento de determinação do Exmo. Prefeito Municipal Sr. Gustavo Henric (em anexo). A apresentação foi realizada pelo Diretor Administrativo e Financeiro do IPREF, Eduardo Augusto Reichert, que demonstrou o contraste entre os valores iniciais encaminhados pelo IPREF no mês de abril/2018 à Secretaria da Fazenda (Departamento de Controle e Gestão) e os valores reduzidos posteriormente pela Secretaria da Fazenda/Departamento de Controle e Gestão, os quais foram encaminhados à Câmara Municipal de Guarulhos. Disse que devido a um lapso, sem má fé, o mesmo não foi encaminhado ao Colegiado, porém que o orçamento é linear, enxuto e que não apresenta muitas diferenças do orçamento passado. O valor encaminhado pelo IPREF à Secretaria da Fazenda, em sua totalidade equivale ao valor de R$ 240.875.378,00 (duzentos e quarenta milhões, oitocentos e setenta e cinco mil e trezentos e setenta e oito reais). E os valores encaminhados pela Secretaria de Fazenda à Câmara Municipal corresponde ao valor de R$ 226.027.678,00 (duzentos e vinte e seis milhões, vinte e sete mil e seiscentos e setenta e oito reais). Havendo redução no orçamento no valor de R$ 14.847.700,00 (catorze milhões, oitocentos e quarenta e sete mil e setecentos reais), na dotação 319001 – inativos (PMG e CMG) de R$ 125.147.400,00 (cento e vinte e cinco milhões, cento e quarenta e sete mil e quatrocentos reais) para R$ 112.299.700,00 (cento e doze milhões, duzentos e noventa e nove mil e setecentos reais) e na dotação 319003 – pensões (PMG e CMG) de R$ 4.700.300,00 (quatro milhões, setecentos mil e trezentos reais) para R$ 2.700.300,00 (dois milhões, setecentos mil e trezentos reais).  O Diretor do IPREF falou do aumento da integralização do plano financeiro do RPPS para pagamento da folha de pagamento em virtude dos novos inativos. Na esfera das receitas da Saúde R$ 9.281.498,00 (nove milhões, duzentos e oitenta e um mil e quatrocentos e noventa e oito reais) correspondem as mensalidades e coparticipações da assistência à saúde; R$ 26.418.500,00 (vinte e seis milhões, quatrocentos e dezoito mil e quinhentos reais) referentes aos aportes/complementações dos órgãos PMG, CMG e SAAE, e com relação as despesas administrativas é destinado 10% do valor. Disse que o plano capitalizado acumula recursos. Com relação ao RPPS, as contribuições dos ativos correspondem a 11%, patronal 11,2% e a parcela que ultrapassa o teto do RGPS dos aposentados e pensionistas é de 11%.  O Conselheiro Henrique Lameirão indagou se não deveria constar no orçamento de 2019 a prevista realização de concurso pela PMG para o ano de 2019, a transposição do Regime Único e a Previdência Complementar. O Sr. Eduardo disse que não está previsto pois não houve a referida aprovação, e a Previdência Complementar é indiferente para o IPREF pois se destinará ao Fundo. O Conselheiro Milton questionou se a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) espelha a LOA (Lei Orçamentária Anual). A servidora Sônia disse que a LOA espelha a LDO, e que a LDO já foi reduzida. E que a LOA é a mesma da LDO.  O conselheiro Milton perguntou se a redução do valor foi efetuada pela Secretaria de Finanças ou pelo IPREF. A servidora Sonia disse que houve a redução do valor da LDO em 14 milhões no mês de junho pela Secretaria da Fazenda. O conselheiro Wonderson disse que não houve a projeção na saúde do projeto saúde para todos, e questionou se houve a paralização do mesmo. O Diretor do IPREF disse que não houve a projeção, pois depende de autorização legal, e que com relação ao plano ainda não foi definido os valores das respectivas mensalidades. O Presidente do IPREF mencionou que para o plano ficar viável, a estimativa mínima de adesão é de 30%. E o Diretor salientou que o plano será estendido aos celetistas e comissionados. O conselheiro Wonderson questionou o aumento das mensalidades da assistência à saúde em menos de 10%, e o Diretor do IPREF disse que nos últimos anos houve a redução dos valores de pagamento aos credenciados, devido a negociações contratuais, auditoria médica, auditoria técnica e adequação ao rol da ANS (Agência Nacional de Saúde Suplementar). O conselheiro Wonderson questionou se haverá o rateio equilibrado entre o RPPS e a Saúde no orçamento de 2019, e o Diretor do IPREF afirmou positivamente. A conselheira Sueli complementou dizendo que anteriormente não havia orçamento na saúde, não por causa da previsão do IPREF, mas em razão da PMG não efetuar os aportes, e que em 2018 houve folga na saúde, devido a redução dos custos, que a rede complementar ficou local e o home care reduziu os valores das internações de longa permanência. O Diretor do IPREF disse que equacionou a rede credenciada para não aumentar as mensalidades. Sem mais questionamentos, o presidente do Conselho, procedeu a leitura da Ata da Assembleia Ordinária de 11/12/2018 – do Conselho Fiscal e o Parecer 12/2018 – CF 2017-2020 (em anexo), conforme segue: “... foram convidados e participaram da reunião, Eduardo Reichert, Diretor Administrativo e Financeiro do IPREF e Sonia Aparecida Silva, assessora Especial I para prestar esclarecimentos sobre o Projeto de Lei Orçamentária para 2019. Foi informado por eles que o valor orçamentário executado até 30/11/2018 foi de R$ 178.126.291,87 e a projeção para o presente exercício é de R$ 204.126.291,87, com margem de erro de 0,2% do total; para o ano de 2019 foi solicitado pelo IPREF o montante de R$ 240.875.378,00 e a Administração Municipal encaminhou o valor de R$ 226.027.678,00, portanto um valor inferior na ordem de R$ 14.867.700,00. O Conselho Fiscal resolve, após apreciação, que o valor proposto no Projeto de Lei é insuficiente para arcar com as despesas previstas pelo IPREF e portanto devem ser suplementadas durante o próximo exercício para garantir o funcionamento do IPREF.” O presidente do Conselho procedeu a votação nominal do orçamento 2019:    a Conselheira Claudia Regina aprovou; o Conselheiro Henrique Lameirão aprovou com ressalvas nos termos apontados pelo Conselho Fiscal referente ao saldo insuficiente; o Conselheiro Márcio aprovou com ressalvas nos termos apontados pelo Conselho Fiscal referente a complementação; o Conselheiro Milton aprovou com as seguintes ressalvas: 1 – O corte orçamentário de R$ 14.867.700,00 (catorze milhões, oitocentos e sessenta e sete mil e setecentos reais), torna o orçamento insuficiente para arcar com as despesas previstas e, portanto, deverão as dotações serem suplementadas no decorrer do ano de 2019, suprindo déficits futuros; 2 – em atenção a solicitação do Exmo. Sr. Prefeito analisamos o orçamento 2019, contudo é extemporâneo tendo em vista que o gestor do Instituto, em total desrespeito a este Colegiado, não obedeceu o inciso XIII do artigo 13 da Lei Municipal 6056/2005, apesar de ter feito a previsão orçamentária em abril/2018; 3 – a análise detalhada do orçamento fica prejudicada pelo desrespeito citado no item 2, tendo em vista que o artigo 323 da Lei Orgânica do Município determina o encaminhamento da L.O.A. a Câmara Municipal até o dia 30 de setembro de cada ano. A deliberação pelo Legislativo deve ocorrer até o dia 15 de dezembro de cada ano conforme artigo 324 da respectiva Lei, e ainda, conforme artigo 29 o plenário funciona de 01 de fevereiro a 15 de dezembro de cada ano, impossibilitando solicitar qualquer alteração do texto, seja através de substitutivo, emendas, entre outros. A Conselheira Renata acompanha o voto do Conselheiro Milton; o Conselheiro Ricardo aprovou com ressalvas nos termos apontados pelo Conselho Fiscal; o Conselheiro Wonderson acompanha o voto do Conselheiro Milton e a Conselheira Claudia Maria acompanha o voto do Conselheiro Milton. Pelo total de votos, o Orçamento 2019 foi aprovado com ressalvas.   O presidente do Conselho disse que será encaminhado Oficio ao Prefeito informando a aprovação com ressalvas do Orçamento 2019 do IPREF, constando as ressalvas nominais dos conselheiros.  Nada mais tendo sido colocado, o Sr. Presidente do Conselho dá por encerrada a assembleia às dez horas e, para constar, eu __________________________, Claudia Regina Carapeta, 1ª Secretária, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes.
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